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COORDENAÇÃO REGIONAL DO ALTO SOLIMÕES 
PORTARIA Nº 02/CR-AS/FUNAI, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023 
O SUBSTITUTO DO COORDENADOR REGIONAL DO ALTO SOLIMÕES, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 
INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1.119/PRES, de 02 de outubro de 2020,  publicada 
no Diário Oficial da União nº 196, Seção 1 de 13 de outubro de 2020, de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e considerando o constante dos autos do processo nº 08782.002070/2022-78, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 
cláusulas estabelecidas no CONTRATO Nº 46/2023 (4921573), celebrado entre a Coordenação Regional do Alto Solimões - FUNAI e a 
empresa M. L. PERES EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ nº 13.993.675/0001-20. 

FUNÇÃO NOME CPF LOTAÇÃO 

Gestor(a) MARILENE DIAS VIEIRA 317.730.792-04 SEAD/DIT/CR-AS 

Fiscal Administrativo(a) ANIZIO ROBERTO DA SILVA 314.925.842-15 SEAD/DIT/CR-AS 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento definitivo e atesto, 
atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção dos contratos, comunicação 
junto à contratada e equipe de fiscalização, e; 
II - Fiscal Administrativo: servidor representante da Área Administrativa, indicado pela autoridade competente dessa área para fiscalizar 
o contrato quanto aos aspectos administrativos. 
Art. 3º Caberá aos gestores e aos fiscais observarem o disposto na Instrução Normativa ME nº 01/2019. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre após eventos 
relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual ou na implementação de 
seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução do objeto, 
anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de contratação devidamente acompanhado 
de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem resultar em sanções 
administravas e/ou rescisão contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual reequilíbrio 
econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja cumprido sem a 
devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem como outras 
para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a documentação 
necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação tendo em vista se tratar de contrato vigente e terá vigência até o 
vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

 (assinado digitalmente) 
FRANCISCO RIBEIRO GOUVEA 

Coordenador Regional Substituto 
 

COORDENAÇÃO REGIONAL DE DOURADOS 

PORTARIA CR-DOU/FUNAI Nº 3, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE DOURADOS DA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, 
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aprovado pela Portaria n° 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e tendo em vista o disposto no artigo 21, inciso II, da 
Instrução Normativa n° 05, de 26 de maio de 2017, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento para contratação de servicos e aquisição de 
bens para manutenção predial da Coordenação Regional de Dourados, cujo processo foi autuado sob o n° 
08788.000055/2023-16: 
I - Josene Benites barbosa Nogueira, SIAPE n° 1824215; 
II - Isadora Spadoni Sguarezi, SIAPE n° 3003654; 
III - Luciana Ribeiro, SIAPE nº 1477332. 
Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 
2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da FUNAI. 

VANDERSON APARECIDO DE SOUZA 
Coordenador Substituto da Coordenação Regional de Dourados 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE JI-PARANÁ 

PORTARIA CR-JPR/FUNAI Nº 4, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DE JI-PARANÁ-RO, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 
FUNAI, nomeado pela Portaria  393/PES/FUNAI, de 30 de maio de 2022, no uso das atribuições que lhe confere o 
Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de Julho de 2017, e 
CONSIDERANDO  a Portaria n° 1.119, de 2 de outubro de 2020; 
CONSIDERANDO as informações do processo Sei! 08079.000187/2021-82 resolve: 
Art. 1º  Autorizar os servidores abaixo descrito a dirigirem os veículos oficiais que compõem a frota da Coordenação 
Regional Ji-Paraná, suas Coordenação Técnicas Locais jurisdicionadas, da Frente de Proteção Guaporé e Frente de 
Proteção Uru Eu Wau Wau, no interesse do serviço e no exercício das atribuições do seu cargo, de acordo com o Art. 1º da 
Lei 9.327 de 09 de dezembro de 1996. 

Nome Servidor Matrícula CPF  N° CNH Categoria Validade 

HERCULES SILVA SCHIAVE 1821338 468.835.252-20 2569815766 AB 01/02/2033 

RICARDO MAKURAP 3259491 036.013.852-79 2493462905 AB 21/11/2025 

Art. 2º  Esta Portaria autoriza o servidor a utilizar os veículos oficiais da Coordenação Regional Ji-Paraná, Frente de 
Proteção Etnoambiental Guaporé e Frente de Proteção Etnoambiental Uru Eu Wau Wau. Para os deslocamentos fora da 
Sede da Coordenação Regional será necessário cumprir as instruções constantes na Instrução Normativa nº 3, de 
08/02/2021, e suas alterações e no Ofício Circular nº 2/2019/SEAV/COGAB - PRES/GABPR/FUNAI. Estando sob inteira 
responsabilidade do servidor os deslocamentos com o veículo oficial em desconformidade do cumprimento da sistemática 
apresentada no oficio supra, estando para todos os fins desautorizados todos os deslocamentos que não tenham seguido as 
orientações da Presidência da FUNAI através da Instrução Normativa nº 3, de 08/02/2021 e suas alterações. 
Art. 3º  Informar que caberá ao servidor a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados na direção do 
veículo, ainda que devidamente autorizada, nos termos dos arts. 162º e 257º da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e 
do inciso II, § 1º do art. 4º da Resolução nº 404/CONTRAN/2012; devendo o servidor informar imediatamente à 
Administração sobre qualquer ocorrência ou avaria durante o uso do veículo oficial. 
Art. 4º  Informar que, em caso de acidente, o condutor fica obrigado a registrar ocorrência na Delegacia de Polícia mais 
próxima e comunicar o fato imediatamente  
Art. 5º  O dano causado ao patrimônio público será passível de apuração de responsabilidade, seja por meio do Termo de 
Ajustamento de Conduta - TAC, em caso de dano igual ou inferior ao Art. 24, inciso II, alínea "a", da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1.993, que corresponde a 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II, do artigo anterior, 
alterado pelo Decreto n° 9.412, Art. 1º, inciso II, alínea "a", de 18 de junho de 2018; ou outro Ato que venha a substituí-lo, 
e/ou por meio de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, nos demais casos, garantindo-se sempre o 
contraditório e a ampla defesa. 
Art. 6º  Os(as) condutores(as) não podem possuir restrições na Carteira Nacional de Habilitação - CNH, e, sempre que 
solicitado pela autoridade competente, devem apresentar a declaração de que nada consta do Departamento de trânsito - 
DETRAN, competente. 
Art. 7º  É vedado ao servidor:  
§ 1º O uso de veículos oficiais nos sábados, domingos e feriados, salvo para eventual desempenho de atividades inerentes 
ao exercício da função pública e devidamente autorizados por Instrução Técnica Executiva; e nos termos do Ofício Circular 
nº 2/2019/SEAV/COGAB - PRES/GABPR/FUNAI  
§ 2º O uso de veículos oficiais em excursões, passeios e/ou para fins particulares;  
§ 3º O transporte de familiares do servidor e/ou de pessoas estranhas ao serviço público;  
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§ 4º A guarda dos veículos oficiais, diariamente, em garagem que não seja a da Sede da CR e/ou das CTLs, salvo quando 
houve autorização formal do Coordenador Regional, com a devida antecedência, por escrito 
Art. 8º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

ROGER MOREIRA 
Coordenador Substituto da Coordenação Regional de Ji-Paraná 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO 

PORTARIA Nº 5/CR-MA, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023. 
A COORDENADORA REGIONAL SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO -MA, DA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, nomeada, pela Portaria de Pessoal FUNAI nº 59, de 19 de janeiro de 
2023, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovada pela Portaria de Pessoal nº 59, de 
19 de Janeiro de 2023 e de acordo com o previsto no art. 67da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º - Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 17/2023, celebrado entre esta Fundação Nacional do Índio - 
FUNAI e a empresa VIACOM NEXT GENERATION COMUNICAÇÃO LTDA EPP, CNPJ: 06.172.384/0001-06, objeto 
de contratação de solução de tecnologia da informação e comunicação de fornecimento de link dedicado de internet para 
CR Maranhão , CTL's  Arame -MA e Montes Altos -MA.  

FUNÇÃO NOME CPF MATRÍCULA LOTAÇÃO 
Gestor Titular RAIMUNDA PASSOS ALMEIDA 089.535.893-04 444902 CR -MA 

Gestor Substituto         

Fiscal Administrativo Titular 
LUZIA DA SILVA LIMEIRA 

MEDEIROS 
160.864.493-68 445497 

CTL MONTES 
ALTOS-MA 

Fiscal Administrativo Substituto         

  
Art. 2º. Designar a servidora LUZIA DA SILVA LIMEIRA MEDEIROS matrícula  nº 445497  CPF nº 160.864.493-68, 
como Fiscal Administrativo, para auxiliar o Gestor Titular do Contrato quanto ao acompanhamento e execução do objeto 
do referido contrato em seus aspectos administrativos, no âmbito das atribuições do Serviço de Contratos. 
Art. 3º - O Gestor, Fiscal e seus substitutos têm as atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização 
de Contratos da FUNAI, em especial nas Sessões II e IV, do Capítulo III da mesma norma. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia, quando houver. 

WANESSA DE MENESES SOUSA 
Coordenadora  Regional – Substituta 

PORTARIA Nº 6/CR-MA, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023. 
A COORDENADORA REGIONAL SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO -MA, DA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, nomeada, pela Portaria de Pessoal FUNAI nº 59, de 19 de janeiro de 
2023, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovada pela Portaria de Pessoal nº 59, de 
19 de Janeiro de 2023 e de acordo com o previsto no art. 67da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º - Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 22/2023, celebrado entre esta Fundação Nacional do Índio - 
FUNAI e a empresa FACHINELI COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ: 08.804.362/0001-47, objeto de contratação de 
solução de tecnologia da informação e comunicação de fornecimento de link dedicado de internet para as Coordenações  
Técnicas Locais de Amarante I e II e Jenipapo dos Vieiras -MA.  

FUNÇÃO NOME CPF MATRÍCULA LOTAÇÃO 

Gestor Titular ODILEIDE DA SILVA SOUSA 236.593.943-00 6445498 
CTL Amarante I -

MA 

Gestor Substituto         

Fiscal Administrativo Titular ERISMAR CONSTÂNCIO DA CRUZ 333.895.643-20 446822 
CTL Jenipapo dos 

Vieiras-MA 

Fiscal Administrativo Substituto         

Art. 2º. Designar a servidora ERISMAR CONTAÂNCIO DA CRUZ matrícula  nº 446822  CPF nº 333.895.643-20, como 
Fiscal Administrativo, para auxiliar o Gestor Titular do Contrato quanto ao acompanhamento e execução do objeto do 
referido contrato em seus aspectos administrativos, no âmbito das atribuições do Serviço de Contratos. 
Art. 3º - O Gestor, Fiscal e seus substitutos têm as atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização 
de Contratos da FUNAI, em especial nas Sessões II e IV, do Capítulo III da mesma norma. 
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia, quando houver. 

WANESSA DE MENESES SOUSA 
Coordenadora  Regional – Substituta 

PORTARIA Nº 7/CR-MA, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023. 
A COORDENADORA REGIONAL SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO -MA, DA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, nomeada, pela Portaria de Pessoal FUNAI nº 59, de 19 de janeiro de 
2023, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovada pela Portaria de Pessoal nº 59, de 
19 de Janeiro de 2023 e de acordo com o previsto no art. 67da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º - Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 18/2023, celebrado entre esta Fundação Nacional do Índio - 
FUNAI e a empresa EQUATORIAL TELECOMUNICAÇÕESM S.A, CNPJ: 10.995.526/0001-02, objeto de contratação 
de solução de tecnologia da informação e comunicação de fornecimento de link dedicado de internet para para CFPE AWA 
-MA, CTL's Barra do Corda I e II -MA, Grajaú -MA, Santa Inês -MA e SEPE AWA I -MA.  

FUNÇÃO NOME CPF MATRÍCULA LOTAÇÃO 

Gestor Titular JOSÉ DELAMAR ARAÚJO POMPEU 253.955.053-34 446482 
CTL Barra do Corda 

I-MA 

Gestor Substituto         

Fiscal Administrativo Titular FRANCISCO PEREIRA ATANÁSIO 250.386.283-15 446826 CTL Grajaú -MA 

Fiscal Administrativo Substituto         

Art. 2º. Designar o servidor FRANCISCO PEREIRA ATANÁSIO matrícula  nº 446826 CPF nº 250.386.283-15, como 
Fiscal Administrativo, para auxiliar o Gestor Titular do Contrato quanto ao acompanhamento e execução do objeto do 
referido contrato em seus aspectos administrativos, no âmbito das atribuições do Serviço de Contratos. 
Art. 3º - O Gestor, Fiscal e seus substitutos têm as atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização 
de Contratos da FUNAI, em especial nas Sessões II e IV, do Capítulo III da mesma norma. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia, quando houver. 

WANESSA DE MENESES SOUSA 
Coordenadora  Regional – Substituta 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DO TAPAJÓS 

PORTARIA Nº 005/COORDENAÇÃO REGIONAL DO TAPAJÓS DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DO TAPAJÓS, JOSÉ ARTHUR MACEDO LEAL,  DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 
666/PRES, de 17 de dezembro de 2017, e de acordo com o previsto no art. 21, alínea "d", combinado com o art. 22 da IN nº 
5/2017, de 26/05/2017. Resolve: 
Art. 1º  Indicar os servidores abaixo listados para compor a equipe que elaborará os Estudos Preliminares e o 
Gerenciamento de Risco no âmbito do processo de locação de imóvel, para o funcionamento da Coordenação Técnica 
Local de Jacareacanga, a quem será confiada a fiscalização dos serviços, em momento oportuno do processo, os quais 
poderão participar de todas as etapas do planejamento da contratação, observado o disposto no § 1º do art. 22 da IN nº 
5/2017. 
Ivanildo Saw Munduruku, Chefe da Divisão Técnica, Matrícula 2805093; 
Elton Mendes da Silva, Chefe da CTL de Jacareacanga, Matrícula 1488261; 
Wwyncla Paz de Aguiar, Indigenista Especializado, Matrícula 1928186; 
Art. 3º  Sempre que a necessidade assim exigir, considerando a natureza da contratação, outros membros poderão ser 
designados, por meio de Portaria específica, para compor a equipe de planejamento das contratações. 
Art. 4º  Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ ARTHUR MACEDO LEAL 
Coordenador Regional Substituto 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR GUARAPUAVA Nº 2/2023  
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR JOÃO PESSOA Nº 8/2023  

 



p. 9 
 

  Brasília, 17 de fevereiro de 2023.                                                                            Boletim de Serviço da Funai – 35 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 10 
 

  Brasília, 17 de fevereiro de 2023.                                                                            Boletim de Serviço da Funai – 35 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 11 
 

  Brasília, 17 de fevereiro de 2023.                                                                            Boletim de Serviço da Funai – 35 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 12 
 

  Brasília, 17 de fevereiro de 2023.                                                                            Boletim de Serviço da Funai – 35 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 13 
 

  Brasília, 17 de fevereiro de 2023.                                                                            Boletim de Serviço da Funai – 35 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 14 
 

  Brasília, 17 de fevereiro de 2023.                                                                            Boletim de Serviço da Funai – 35 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 


